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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.171, DE 19 DE MAIO DE 2020
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DE PORTARIA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

REVOGAR, a partir de 20 de maio de 2020, a Portaria 
nº 8.143, de 09 de março de 2020, que designou a 
servidora CARLA CRISTINA PITORI YAMAMOTO, 
Agente de Vigilância, portadora do RG nº 23.714.227-2 
SSP/SP, para desempenhar a função de “Chefe da Seção 
das Unidades Básicas de Saúde”.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Atos Administrativos

Despacho

Guararapes/SP, 19 de Maio de 2020.
Em resposta ao Recurso protocolado sob Nº 482/2020 

referente ao processo 035/2020, no dia 11/05/2020, em 
defesa ao Auto de Infração Nº 362 tenho a declarar que a 
justificativa apontada, bem como a conduta adotada em 
face a autuação foi apreciada.

Portanto, defiro este recurso.

Sem mais até o momento,

Atenciosamente.

Guilherme Fernando Euquime

Chefe de Seção de Vigilância Sanitária, Epidemiológica 
e Zoonoses
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